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Atos da Prefeita
Lei nº 8.625, de 04 de março de 2015.

Institui o Programa de Recuperação Fiscal (RE-
FIS/CAMPOS 2015), do Município de Campos dos
Goytacazes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do
Município de Campos dos Goytacazes-RJ REFIS/CAMPOS 2015, des-
tinado a promover a regularização de créditos tributários e não tribu-
tários devidos por pessoas físicas ou jurídicas ao Município, às suas
autarquias, fundações e empresas públicas, cujo fato gerador tenha
ocorridos até 30 de junho de 2014, inscritos ou não em dívida ativa,
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo único - Excetuam-se os créditos pertencentes ao
Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM considerando a sua
natureza de financiamento com recursos oriundos do erário municipal.

Art. 2º. O ingresso no REFIS/CAMPOS 2015 possibilitará re-
gime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a
que se refere o artigo 1º, com as reduções na forma definida na ta-
bela abaixo:

Desconto Desconto
Forma de Pagamento Juros Multa
À Vista 100% 100%
Em até 06 parcelas 50% 50%
Em até 12 parcelas 40% 40%
Em até 18 parcelas 20% 20%

Art. 3º - O valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 (cin-
quenta reais) para pessoa física e R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais) para pessoa Jurídica.

Art. 4º - Os contribuintes com créditos tributários que tenham
sido objeto de parcelamento simplificado, poderão aderir ao Programa
REFIS/CAMPOS 2015, excetuando-se a migração dos créditos tribu-
tários que tenham sido incluídos em qualquer parcelamento especial
(REFIS) anterior.

Art. 5º - Tratando-se de créditos tributários inscritos em dí-
vida ativa, objeto de ação executiva, o deferimento do pedido de par-
celamento suspenderá a execução até a quitação do parcelamento.

Art. 6º - A primeira parcela deverá ser paga até o 30º dia útil
após a assinatura do Termo de Confissão de Dívida.

Art. 7º - A opção pelo REFIS/CAMPOS 2015 importa na ma-
nutenção dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das
garantias prestadas nas ações de execução fiscal.

Art. 8º - Os honorários de sucumbência, quando existentes,
poderão ser incluídos no parcelamento ou pagos a vista, a critério do
devedor.

Art. 9º - As custas processuais, no caso de débitos ajuiza-
dos, não poderão ser incluídas no parcelamento e deverão ser pagas
junto com a primeira parcela.

Art. 10 - A adesão ao Programa REFIS/CAMPOS 2014 implica:
I - na confissão irrevogável e irretratável dos fatos geradores

e seus respectivos débitos fiscais;
II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso ad-

ministrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, re-
lativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;

III - na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos va-
lores, nas hipóteses de ações de execução fiscal pendentes;

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições es-
tabelecidas;

V - no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos
do exercício corrente.

Parágrafo único - A adesão ao Refis não implica em novação.

Art. 11 - O requerimento de adesão deverá ser apresentado:
I - através de formulário próprio;
II - distinto para cada tributo, com discriminação dos respec-

tivos valores e números das ações executivas, quando existentes;
III - assinado pelo devedor ou seu representante legal com

poderes especiais;
IV - instruído com:
a) cópia do Contrato Social ou Estatuto, com as respectivas

alterações que permitam identificar os responsáveis pela gestão da
empresa;

b) instrumento de mandato, se for o caso.
Parágrafo único - O Contribuinte que possuir ação judicial ou

requerimento administrativo em curso, na qual figure como Autor/Reque-
rente deverá, como condição para valer-se das prerrogativas desta Lei,

Lei nº 8.627, de 04 de março de 2015.
Altera a Lei nº 7.529, de 19 de dezembro de 2003
(Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - ISSQN), e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o inciso I do artigo 10 da Lei nº 7.529,

de 19 de dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 10 - (...)
I - mínimo de 2% (dois por cento);”
Art. 2º - Ficam alterados os itens 7 (sete) e 20 (vinte) do

Anexo I da Lei nº 7.529, de 19 de dezembro de 2003, que passam a
vigorar na forma do Anexo único desta Lei.

Art. 3º - Ficam expressamente revogados o item “2” do artigo
4º e o artigo 5º da Lei nº 8.280, de 15 de dezembro de 2011.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 04 de março de 2015.
Rosinha Garotinho

- Prefeita -
Id: 1803044

Lei nº 8.626, de 04 de março de 2015.
Altera o Art. 4º da Lei Municipal n.º 8.406, de 16 de
agosto de 2013, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único do art. 30 da Lei nº

6.786, de 25 de agosto de 1999, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 30 - (...)
Parágrafo único - Em caso de inobservância, por parte das

patrocinadoras, do prazo estabelecido neste artigo pagarão as mes-
mas, ao PREVICAMPOS, multa sobre o valor do débito de 0,33 (trinta
e três centésimos por cento) por dia de atraso dos repasses devidos,
limitado a 2% (dois por cento)”.

Art. 2º - Fica acrescentado a Lei nº 6.786, de 25 de agosto
de 1999 o artigo 30-A, com a seguinte redação:

“Art. 30-A - Nos termos da legislação aplicável, fica autori-
zada a compensação com valores pagos a maior em virtude da nova
redação do parágrafo único do artigo 4º”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de março de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1803043

desistir da respectiva ação judicial ou administrativa e renunciar a qual-
quer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, proto-
colando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito,
nos termos do inciso V, do art. 269 do Código de Processo Civil, no ato
da adesão do parcelamento do Programa REFIS/CAMPOS.

Art. 12 - Constitui causa para exclusão do contribuinte do
Programa REFIS/CAMPOS 2015, com a consequente revogação do
parcelamento:

I - o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas ou
quatro parcelas alternadas, relativas aos tributos abrangidos pelo Pro-
grama de Recuperação Fiscal;

II - o descumprimento dos termos da presente Lei ou de
qualquer intimação ou notificação efetuada no interesse de seu cum-
primento;

III - a decretação da falência do sujeito passivo, quando pes-
soa jurídica;

IV - a cisão, fusão, incorporação ou transformação da pessoa
jurídica, exceto se a nova sociedade ou a incorporadora permanece-
rem estabelecidas no Município e assumirem a responsabilidade so-
lidária ou não do Programa REFIS/CAMPOS;

V - a prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir
informações, a dirimir ou subtrair receita do contribuinte optante.

Parágrafo único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas
do Programa REFIS/CAMPOS 2015 implicará na exigibilidade imediata
da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e, se for o ca-
so, automática execução do débito ou continuidade da dívida já ajui-
zada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acrés-
cimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência
dos respectivos fatos geradores.

Art. 13 - O prazo para adesão ao REFIS/CAMPOS 2015 terá
início em 02.04.2015 e encerrar-se-á em 30.04.2015, podendo ser
prorrogado por ato do Poder Executivo.

Art. 14 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a regulamentar as medidas necessárias para execução da pre-
sente Lei.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de março de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1803042
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Decreto nº 45/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.991.671,00 (um milhão, no-
vecentos e noventa e um mil e seiscentos e setenta e um reais) nas dotações referentes às ações
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

331.000,00

TOTAL DA UG 331.000,00
150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0135.1943 - CONSTRUÇÃO, AMPL. E REFORMA DE CRECHES E ESCO-
LAS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 134.571,00
1.15.512.0135.1944 - EXPANSÃO DO ABASTECIM. DE ÁGUA POTÁVEL P/LOCA-
LID.
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 580.000,00

TOTAL DA UG 714.571,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

695.000,00

2.10.303.0031.3321 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DA FMS
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 251.100,00

TOTAL DA UG 946.100,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 46.000,00
FONTE 0144 - NAT 339031 - PREMIACOES CULT.ART.CIENT.DESP. E OUTRAS 23.000,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

78.000,00

1.27.812.0006.2016 - CAMPOS OLÍMPICA - DIVERSÃO E FUNDAMENTOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

69.000,00

Id: 1803045

Decreto nº 44/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014, pu-
blicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e
duzentos mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE PES.
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 4.200.000,00

TOTAL DA UG 4.200.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:

ANULAÇÃO

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMINIST. E GESTÃO DE PES.
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

4.200.000,00

TOTAL DA UG 4.200.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de março de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1803055



3Ano VI - No- CCXXI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 10 de março de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

FUNDECAM

1.27.812.0006.2017 - CAMPOS OLÍMPICA - APRENDENDO A TREINAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

69.000,00

1.27.812.0006.2019 - CAMPOS OLÍMPICA-PROM. DO ESPORTE DE ALTO RENDI-
MENTO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

23.000,00

TOTAL DA UG 331.000,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.2942 - ABERTURA, CONSERV. E MANUT. DE VIAS URBANAS E RU-
RAL
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 714.571,00

TOTAL DA UG 714.571,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0031.3322 - C0NSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL. DAS UNIDADES P. HOSPIT.
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 695.000,00
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

251.100,00

TOTAL DA UG 946.100,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de março de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1803056
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CODEMCA

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 002/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 002/2014, processo nº 2014.010.000198-0-PR,
cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços para
operação de postos de coleta e monitoramento ambiental de necro-
chorume, para execução das atividades funerárias, para prestação de
serviços de conservação das áreas internas e para prestação de ser-
viços de apoio administrativo, em caráter suplementar, dos 23 (vinte e
três) cemitérios públicos administrados pela CODEMCA - Companhia
de Desenvolvimento do Município de Campos (Cemitério Público Ur-
bano do Caju, Cemitério Público Rural de Santo Eduardo, Cemitério
Público Rural de Santa Maria, Cemitério Público Rural de Santa Bár-
bara, Cemitério Público Rural de Palmares, Cemitério Público Rural de
Murundum, Cemitério Público Rural de Serra das Casinhas, Cemitério
Público Rural de Conselheiro Josino, Cemitério Público Rural de Vila
Nova, Cemitério Público Rural de Travessão, Cemitério Público Rural
de Morro do Coco, Cemitério Público Rural de São Sebastião, Cemi-
tério Público Rural de Goitacazes, Cemitério Público Rural de Santo
Amaro, Cemitério Público Rural de São Martinho, Cemitério Público
Rural de Tocos, Cemitério Público Rural de Ponta da Lama, Cemitério
Público Rural de Dores de Macabú, Cemitério Público Rural de Rio
Preto, Cemitério Público Rural de São Benedito, Cemitério Público Ru-
ral de Caxetas, Cemitério Público Rural de Santa Rita e Cemitério Pú-
blico Rural de Paciência) por um período de 12 (doze) meses, e, em
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do
seu objeto à licitante vencedora, a saber, PORTLIMP COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob nº 04.546.653/0001-21,
com o valor global de R$ 4.615.011,24 (quatro milhões seiscentos e
quinze mil e onze reais e vinte e quatro centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 09 de março de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
= Presidente Interino da CODEMCA =

Id: 1803037

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO DE RECURSO
Processo nº 2014.099.000218-0-PR
Assunto: Recurso - Pregão nº 044/2014
Considerando o Parecer nº 063.001/2015 da Procuradoria Geral do
Município;

PORTARIA GP/FMS Nº. 041/2015.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DR.
JOSÉ MANUEL CORREIA MOREIRA, matrícula n° 11.285, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve:

1-Determinar a abertura de Processo Administrativo Discipli-
nar em face da servidora pública, Sr.ª. EDNALDA MENDES DE LI-

PORTARIA GP/FMS Nº. 042/2015.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DR.

JOSÉ MANUEL CORREIA MOREIRA, matrícula n° 11.285, no uso de
suas atribuições legais,

Resolve:
1-Determinar a abertura de Processo Administrativo Discipli-

nar em face do servidor público, Sr. RICARDO LUIZ GOMES PAS-
SOS, Médico, portador da matrícula funcional n°. 26.581, lotado na
Unidade Pré-Hospitalar de Travessão, Unidade hospitalar da Funda-
ção Municipal de Saúde, com vista a apurar infrações previstas no
Artigo 150, incisos II da Lei n°. 5.247/91 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes). Na opor-
tunidade deverá ser assegurado ao servidor o direito ao contraditório
e a ampla defesa na forma prescrita do Art. 5°, LV da constituição
Federal.

2- Ficam designadas as servidoras: Monique Pessanha da
Costa, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula funcio-
nal n° 27.354, e Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de
Saúde, portadora da matricula funcional n°. 26.794 e Alessandra Sil-
veira Manhães Sodré, Assistente Administrativo, portadora da matri-
cula funcional n° 25.432, sendo a primeira na qualidade de presiden-
te, para compor a Comissão Administrativa que conduzirá a apuração
dos fatos.

3-Publique-se.
Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2015.

Dr. José Manuel Correa Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1802964

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução do CMAS n.° 002/2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atri-

buições que lhe confere a Lei n°. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996,
alterada pela Lei nº. 8.273 de 05 de Dezembro 2011, conforme apro-
vado na Assembléia Ordinária realizada em 06 de março de 2015,

CONSIDERANDO que:
Compete à Comissão de Normas analisar as solicitações de

inscrição e emitir parecer para deliberação em Plenária;
O disposto nas Resoluções N° 13 e 14/2014 do CNAS;
Todos os programas e projetos devem atender as especificações

contidas na Resolução N° 19/2009 - Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais.

RESOLVE:
Art. 1.º- Aprovar a inscrição dos Programas “Ampliando Ho-

rizontes” e “Recriar” do Instituto Profissional São José;
Art. 2.º - Aprovar a inscrição da Associação de Catadores de

Materiais Recicláveis de Campos dos Goytacazes, e após remeter às
vistas da Vice Presidente;

Art.3.º- Não aprovar a inscrição das instituições União Assis-
tencial São José, Grupo Espírita Beneficente Dr. Hermann e IDANNF;

Art.4.º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2015.
Maria José de Oliveira Porto

Presidente do CMAS
Id: 1802878

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - IMTT

MA, Enfermeira, portadora da matrícula funcional n°. 100501, lotada
no Hospital Geral de Guarus, Unidade hospitalar da Fundação Muni-
cipal de Saúde, com vista a apurar infrações previstas no Artigo 150,
incisos II e XII da Lei n°. 5.247/91 (Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes). Na oportunidade
deverá ser assegurado ao servidor o direito ao contraditório e a ampla
defesa na forma prescrita do Art. 5°, LV da constituição Federal.

2- Ficam designadas as servidoras: Monique Pessanha da
Costa, Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula funcio-
nal n° 27.354, e Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de
Saúde, portadora da matricula funcional n°. 26.794 e Alessandra Sil-
veira Manhães Sodré, Assistente Administrativo, portadora da matri-
cula funcional n° 25.432, sendo a primeira na qualidade de presiden-
te, para compor a Comissão Administrativa que conduzirá a apuração
dos fatos.

3-Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2015.

Dr. José Manuel Correa Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1802963

Considerando a resposta técnica apresentada pelo Departamento de
Patrimônio da Fundação Municipal de Saúde;
Decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO interposto pela empre-
sa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA (CNPJ sob nº. 00.331.788/0001-19),
através do processo nº 2015.115.000756-8-PA, ratificando a decisão
do pregoeiro proferida durante a sessão para a realização do pregão
epigrafado, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de ventiladores eletrônicos
microprocessados para atender as necessidades da Fundação Muni-
cipal de Saúde.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1803040
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Procuradoria Geral do Município

XIII EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO
PROFISSIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL

DO MUNICÍPIO

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas e na forma da Lei Municipal
nº. 7.872 de 29 de novembro de 2006, considerando-se revogadas as
disposições contrárias a Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro de
2008, FAZ SABER que estarão abertas às inscrições do XIII Exame
de Seleção para admissão ao estágio profissionalizante da Procura-
doria-Geral do Município.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- Poderão participar do processo seletivo, os acadêmicos
de Direito regularmente matriculados em curso de graduação de Di-

reito, mantido por estabelecimento de ensino oficialmente reconhecido,
sediados no Estado do Rio de Janeiro.

1.2- O processo seletivo será executado e acompanhado pela
Procuradoria Geral do Município.

1.3- Aos alunos portadores de deficiência será aplicado pro-
cesso específico de recrutamento e seleção, em que serão observa-
dos critérios e procedimentos adequados às características desse pú-
blico.

2- DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1- O aluno do curso de direito na data da inscrição deverá
apresentar documentação que comprove estar cursando do 6º ao 10º
período, em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal nº.
7.872/06.

2.2- O aluno terá um prazo de até 90 (noventa) dias, con-
tados a partir da assinatura do Termo de Compromisso de Estagio pa-
ra apresentar a carteirinha de estagiário emitida pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil-OAB ou o respectivo protocolo de inscrição junto ao
referido órgão, sob pena de ser cancelado o estagio.

2.3- A inscrição de pessoas portadoras de deficiência física
ficará condicionada à possibilidade de realização das provas em cir-
cunstâncias que não importem quebra de sigilo, com a identificação
do candidato, ou não ensejem seu favorecimento.

2.4- A Banca examinadora do concurso poderá, antes de de-

liberar sobre qualquer pedido de inscrição, solicitar a prévia inspeção
médica.

3- DAS INSCRIÇÕES

3.1- As inscrições serão realizadas no período de 23 de fe-
vereiro de 2015 a 06 de março de 2015, na sede da Procuradoria-
Geral do Município, localizada na Rua Coronel Ponciano Azevedo Fur-
tado, 47, Campos dos Goytacazes/RJ, no horário das 09:00h às
12:00h e das 14:00h às 17:00h, diariamente, excluindo sábados, do-
mingos e feriados.

3.2- No ato da inscrição ao exame de seleção, o candidato
ou seu procurador, munido de procuração com poderes específicos e
firma reconhecida, deverá preencher a ficha de dados pessoais que
lhe será fornecida no local, bem como deverá apresentar os seguintes
documentos:

a) Declaração expedida pela instituição de ensino no qual es-
tá matriculado, conforme determinação contida no item 1.1, deste edi-
tal, devendo constar, inclusive, se o aluno/candidato sofreu ou não pe-
nalidade disciplinar;

b) Cópia xerográfica da Carteira de Identidade, CPF e Com-
provante de Residência;

c) Declaração a ser fornecida pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, no ato da inscrição, e devidamente assinada pelo candidato,
assumindo integral responsabilidade pela veracidade das informações,
afirmando ciência quanto às sanções cíveis e criminais decorrentes da
falsa declaração, onde conste o seguinte:
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XIII EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO AO ESTÁGIO PRO-
FISSIONALIZANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas e na forma da Lei Municipal
nº. 7.872 de 29 de novembro de 2006, considerando-se revogadas as
disposições contrárias a Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro de
2008, FAZ SABER que as inscrições para o XIII Exame de Seleção
para admissão ao Estágio Profissionalizante da Procuradoria-Geral do
Município foram prorrogadas até o dia 10 de março, no mesmo local
e hora.

BANCA ELABORADORA DAS PROVAS (COMPOSIÇÃO):

Dr. Matheus da Silva José
Procurador Geral do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Processual Civil

Drª. Joana Darc
Professora Universitária
Direito Civil

Dr. Artur Barbeitas Gusmão
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Processual Penal e Direito Penal

Dr. Silvio Salles
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Processual do Trabalho e Direito do Trabalho

Dr. Julio César Freitas Cordeiro
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Constitucional

Drª. Adahir Cristina Moll Quitete de Moraes
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Administrativo

Dr. Luciano Kezen Padrão
Procurador do Município de Campos dos Goytacazes
Direito Tributário

Dr. Leonam
Chefe de Gabinete da Procuradoria Geral do Município de Campos
dos Goytacazes
Direito do Consumidor

Dr. Francisco Martins
Subprocurador Adjunto
Estatuto da OAB e Deontologia Jurídica

BANCA EXAMINADORA (COMPOSIÇÃO):

Drª. Denize da Cunha Rangel Souza e Silva
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes

Drª Regina Célia Carneiro de Castro Freitas
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes

Drª. Luciana de Fátima Leoback G. Araújo
Procuradora do Município de Campos dos Goytacazes

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA:
ð Universidade Candido Mendes - Campus Campos dos

Goytacazes - localizada na Avenida Anita Peçanha, 100 - Parque
São Caetano, Campos dos Goytacazes/RJ.

DATA E HORÁRIO DA PROVA:
ð Dia 14/03/2015 (sábado), iniciando-se às 10:00h com tér-

mino às 13:00h, devendo o candidato comparecer ao local com 01
(uma) hora de antecedência. NÃO SERÁ PERMITIDA NENHUMA ES-
PÉCIE DE CONSULTA. O candidato deverá trazer caneta esferográ-
fica azul ou preta para preenchimento do gabarito. No dia 23/03/2015
(segunda-feira) será publicado o gabarito oficial no site do Município
http://www.campos.rj.gov.br/ e, no dia 30/03/2015 (segunda-feira), o re-
sultado no Diário Oficial do Município.

ð O prazo para interposição de recurso começará no dia
31/03/2015 (terça-feira), às 09:00h, findando-se no dia 01/04/2015
(quarta-feira), às 17:00h.

ð O resultado final será publicado no dia 17 de abril de
2015(sexta-feira).

Campos dos Goytacazes, 10 de março de 2015.
Matheus da Silva José

Procurador-Geral do Município
(Republicado por alteração de datas)

Id: 1802935

c.1) qualificação completa e residência;
c.2) que está em dia com suas obrigações perante o serviço

militar, para os candidatos do sexo masculino e perante a Justiça
Eleitoral;

c.3) que jamais respondeu, nem está respondendo, a inqué-
rito ou processo criminal, que não sofreu qualquer penalidade, nem
praticou atos desabonadores durante sua vida acadêmica, no exercí-
cio de cargo público ou de atividade pública ou privada;

c.4) Declaração de aluno de que não realizou estágio na
área jurídica da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes no
lapso temporal de 02 (dois) anos.

c.5) que tem conhecimento do inteiro teor do presente edital.

d) 02 retratos 3x4, recentes;

3.3- Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

3.4- Serão indeferidos os pedidos de inscrição que não aten-
dam aos requisitos constantes deste edital.

4- DAS PROVAS

4.1- A prova será objetiva e terá duração de 3 (três) horas.

4.2- A prova será realizada no dia 21 de março de 2015, na
Universidade Candido Mendes - Campus Campos dos Goytacazes -
localizada na Avenida Anita Peçanha, 100 - Parque São Caetano,
Campos dos Goytacazes/RJ.

4.3- A prova inicia-se às 10:00hs com término às 13:00hs.

4.4- Recomenda-se ao candidato comparecer ao local desig-
nado para a realização das provas com, no mínimo, 1 (uma) hora de
antecedência do horário fixado para seu início. Não será permitida ne-
nhuma espécie de consulta.

4.5- O candidato deve comparecer munido de caneta esfe-
rográfica de tinta azul ou preta e do comprovante de inscrição, con-
forme item 3.1.

4.6- Será obrigatória a apresentação, para a realização das
provas, de documento de identidade original ou de cópia autenticada
em cartório.

4.6.1- Serão considerados documentos de identidade: cartei-
ras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de segu-
rança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
do exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasilei-
ro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público;
carteiras funcionais expedidas por órgão público, que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de ha-
bilitação (somente o modelo com foto).

4.6.2- Não serão aceitos como documentos de identidade:cer-
tidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de motorista
(modelo sem foto); carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade; documentos ilegíveis; não identificáveis e/ou da-
nificados.

4.7- Não será admitido o ingresso de candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para seu início.

4.8- As provas serão realizadas sem consulta a qualquer ma-
terial, não sendo permitida, durante sua realização, a comunicação
entre os candidatos nem a utilização de aparelhos eletrônicos (BIP,
telefone celular, walkman, agenda eletrônica, palmtop, notebook, re-
ceptor, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio do
tipo databank, gravador, Pager etc.), livros, anotações etc.

5- DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1- O processo seletivo será compreendido de uma única fa-
se que é eliminatória e classificatória, constituída de prova objetiva,
que conterá as seguintes matérias: Direito Processual Civil, Direito Ci-
vil, Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito do Trabalho, Direito
Processual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Administrativo,
Direito Tributário, Direito do Consumidor e Deontologia Jurídica.

5.2- Somente será considerado aprovado o candidato que ob-
tiver no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de pontos no total das pro-
vas objetivas, desde que não obtenha nota zero em nenhuma das
provas.

5.3- Será elaborada lista de classificação em ordem decres-
cente de pontos obtidos, sendo os classificados chamados à medida
que surgirem vagas, seguindo-se a ordem de classificação.

5.4- Caso haja empate entre os candidatos, terá preferência
o candidato que, na seguinte ordem:

a) estiver matriculado no maior período;

b) for mais idoso.
5.5- Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
a) deixar de comparecer à posse, sem motivo justificado;
b) se recusar a iniciar o estágio, na data, local e demais con-

dições estipuladas pela Procuradoria Geral do Município.
5.6- Não será fornecido ao candidato comprovante de clas-

sificação no processo seletivo, valendo, para esse fim, as listas de
classificação divulgadas no Diário Oficial do Município.

5.7- À medida que ocorram vagas a serem preenchidas por
candidatos aprovados, será observada a proporcionalidade de 5%
(cinco por cento) da quantidade de vagas para deficientes físicos. As
vagas dos deficientes que não forem preenchidas serão ocupadas pe-
los candidatos aprovados.

6- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE ESTÁGIO
6.1- O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá a partir

da publicação dos resultados, de acordo com as necessidades das
Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-
cazes e Conveniados a mesma.

6.2- A aprovação no processo seletivo gera para o candidato
apenas expectativa de ser convocado para preencher a vaga de es-
tágio.

7- DA BANCA EXAMINADORA
7.1- A Banca Examinadora exercerá suas atribuições sem

qualquer interferência, sendo suas decisões soberanas.
7.2- Constituída a Banca Examinadora, esta terá plena au-

tonomia quanto à aplicação, à correção e à divulgação do resultado
final das provas; e demais previstas neste edital.

8- DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
8.1- O gabarito preliminar será divulgado no site do Município

de Campos dos Goytacazes no dia 23 de março de 2015 (segunda-
feira); e o resultado será publicado no dia 30 de março de 2015 (se-
gunda-feira).

8.2- O candidato poderá interpor recurso perante a Banca
Examinadora, junto à sede da Procuradoria-Geral, no dia 31 de março
de 2015 (terça-feira) às 8:00h, findando-se no dia 01 de abril de 2015
(quarta-feira) até às 17:00hs, onde o candidato deverá informar cla-
ramente qual a questão recorrida, fundamentando a razão do incon-
formismo.

8.3- Os recursos serão analisados e decididos pela Banca
Examinadora.

8.4- O resultado final será divulgado no dia 17 de abril de
2015 (sexta-feira), no Diário Oficial do Município.

8.5- O resultado servirá para o preenchimento das vagas
existentes, conforme previsão descrita no item 5.7 deste edital; e para
formação de cadastro de reserva, a ser utilizado pela Procuradoria
Geral do Município segundo a necessidade e conveniência, para pre-
encher vagas de estágio durante o período de validade do processo
seletivo.

9- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
9.1- O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, poden-

do ser prorrogável por igual período a critério da Procuradoria Geral
do Município.

10- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1- O estágio terá duração de 1 (um) ano, prorrogável por

igual período, salvo em caso de colação de grau, quando não poderá
ser prorrogado; sendo a jornada de atividades de estágio constituída
de 6 (seis) horas diárias, em conformidade com o artigo 5º e seus
parágrafos da Lei Municipal nº. 7.872/06.

10.2- É vedada a participação no Exame de Seleção de Es-
tagiário da PGM o aluno-candidato que já tenha feito estágio na área
de direito pela Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e que
já tenha completado os dois anos de estágio.

10.3- Para efeito de observação, adequação e cumprimento
aos termos do item 9 deste Edital, será computado o tempo de es-
tágio na área de direito já realizado pelo aluno-candidato junto á Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

10.4- A realização do estágio não estabelece vínculo empre-
gatício do estudante e nem qualquer relação de emprego com a Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

10.5- A Procuradoria-Geral do Município fará publicar no pri-
meiro dia útil após o encerramento das inscrições, no Diário Oficial do
Município, a composição da Banca Examinadora do concurso de se-
leção para o estágio profissionalizante.

10.6- Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Exami-
nadora do Concurso.

Campos dos Goytacazes, 10 de março de 2015.
Matheus da Silva José

Procurador Geral do Município
(Republicado por alteração de datas)

Id: 1802934

Secretaria Municipal de Fazenda
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0018/2015

PROCESSO N.º 2014.103.000235-5-PR

Registro de Carona 005/2014, referente ao pregão 006/2014 - proces-
so nº 2014.103.000235-5 da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUABA
GRANDE.

CONTRATADA: DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS

CNPJ Nº 11.676.271/0001-88

OBJETO: Aquisição de conjunto infantil - composto de 06 mesas, 06
cadeiras e 01 mesa central para atender as necessidades das uni-
dades escolares do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 218.400,00 (duzentos e dezoito mil, e quatro-
centos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Imediato

PRAZO DE CONTRATO: 12(doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 24/02/15.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.

Id: 1803041

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 001/2015
A Pregoeira da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA, no uso de suas atribuições, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão Presencial de nº
001/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual locação de tendas,
incluindo montagem, desmontagem e higienização, para atender as
necessidades da Companhia de Desenvolvimento do Município de
Campos - CODEMCA.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
20 de março de 2015 às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.
Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da CODEMCA

Id: 1803036

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 10 de Março de 2015, às
19h, no Auditório do C.M.S, Localizado à Rua Voluntários da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
Credenciamento da Cirurgia Bariátrica no HEAA;
Credenciamento de Procedimentos Endovasculares Extracar-

díacos no HEAA;
Credenciamento do Serviço de Assistência de Alta Comple-

xidade em Laboratório de Eletrofisiologia no HEAA.
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3. Relatório das Comissões Especiais do C.M.S;
4. Assunto Gerais.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1802315

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO 028/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, vem pelo presente tornar pública a abertura de sessão para
dar continuidade ao Pregão em epígrafe, cujo objeto é a aquisição
de Kit Limpeza para atender ao preconizado pelo Termo de Ajus-
tamento Sanitário, para suprir as necessidades da Unidade de Es-
tratégia Saúde da Família da Secretaria Municipal de Saúde, haja
vista que a Subsecretaria de Atenção Básica, REPROVOU as amos-
tras apresentadas pela licitante classificada em primeiro lugar, a saber,
RELIGARE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº. 03.007.613/0001-49.

Data da abertura da sessão: 13 de março de 2015, às 10:00h (dez
horas).

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes - Se-
tor de Licitações, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, te-
lefone nº (22) 2733-7657.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da SMS.

Id: 1803035

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO N°: 001/2015.
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 061/2013.
PROCESSO: 2013.099.000564-1-PR.
OBJETO: Aquisição materiais descartáveis (colher, faca, garfo, canu-
do, quentinha de isopor, etc) para abastecer o serviço de Nutrição e
Dietética da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: E. ZACARIAS DO NASCIMENTO EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS-ME.
VALOR TOTAL: R$ 28.106,00 (Vinte e oito mil cento e seis reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 04 de Fevereiro de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1802960

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚNERO: 004/2015.
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 075/2013
PROCESSO: 2013.099.000597-5-PR.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento
dos exames diagnósticos - eletroencefalograma à beira do leito, a se-
rem utilizados nos pacientes internados na Fundação Municipal de
Saúde (Hospital Ferreira Machado e Hospital Geral de Guarus).
CONTRATADA: ELETROCLIN DE CAMPOS CLÍNICA DE ELETRO-
FISIOLOGIA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Fevereiro de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1802961

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N°: 001/2015.
PROCESSO: 2015.099.000001-5-PR.
OBJETO: Locação de Imóvel unifamiliar situado à Rua Nilo de Souza
Pinto 36/38 Travessão pelo período de 12 meses para a Fundação
Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SAMUEL LIMA DA CUNHA.
VALOR: R$ 28.320,00 (Vinte e oito mil trezentos e vinte reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Processo de Dispensa de Licitação.

Campos dos Goytacazes, 03 de Fevereiro de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1802962

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 044/2014

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que a licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 044/2014, conforme discriminada
abaixo, foi considerada FRUSTRADA.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa para fornecimento de ventiladores eletrônicos microprocessados
para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da FMS

Id: 1803038

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 002/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 002/2015, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
BOTTONS DE GASTROSTOMIA TIPO MIC-KEY visando a assistên-
cia aos pacientes internados nas unidades hospitalares que in-
tegram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 24 de março de 2015, às 09h30min (nove horas e trinta mi-
nutos).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.

Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira da FMS

Id: 1803039

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2013.021.000483-6-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2013

CONTRATO Nº: 0001/2014

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97
OBJETO: Prorrogação do contrato de prestação de Serviços especia-
lizados em gestão do sistema de cartões magnéticos para aquisição
de produtos alimentícios e auxílio às famílias carentes cadastradas no
Programa Cheque-Cidadão, através de cartão magnético.
Valor global estimatório: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)

Campos dos Goytacazes, 09 de Março de 2015

(publicado por omissão)

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do FMAS

Id: 1802969

Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso
de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Ge-
ral Ordinária, que será realizada no dia 10/03/2015 (terça-feira), às 14
horas (1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação), no Auditório da
Casa dos Conselhos, no Edifício Executivo, localizado à Av. Alberto
Torres, 371, 11º andar - Centro, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e aprovação da Ata anterior;
02 - Apresentação do relatório da Comissão;
03 - Situação atual dos convênios;
04 - Preparativos para Conferência Municipal;
05 - Assuntos Gerais.

Atenciosamente,
Claudius Marcelo Arêas Alves

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso-CMDI

Id: 1802352

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0191/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0105/2015,
que nomeou Alessandra Ramos de Almeida Muylaert, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete
do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-1, a partir de 02 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.
EDSON BATISTA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0192/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0108/2015,
que nomeou Carlos Luiz Pessanha, para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Assessor Político de Comissão Permanente,
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-2, a
partir de 02 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.
EDSON BATISTA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0193/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Carlos Luiz Pessanha, para exercer
o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete
do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-1, a partir de 03 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0194/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Alessandra Ramos de Almeida
Muylaert, para exercer o cargo de provimento em comissão de As-
sessora Política de Comissão Permanente, da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-2, a partir de 02 de março de
2015.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2015.
EDSON BATISTA

-Presidente-
Id: 1802925

PORTARIA Nº 0187/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0038/2015,
que nomeou Maurício dos Santos Coelho, para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete do Verea-
dor, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1,
a partir de 02 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 05 de março de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0188/2015
O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Marcos José Barbosa Nogueira, pa-
ra exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político
do Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 05 de março de 2015.

EDSON BATISTA
-Presidente-

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 0189/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0078/2015,
que nomeou Maria Celino da Silva dos Santos, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Assessora Política do Gabinete do Ve-
reador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-1, a partir de 02 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2015.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0190/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Jorge Ribeiro da Fonseca, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do
Gabinete do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de março de 2015.

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2015.

EDSON BATISTA
-Presidente-

Id: 1802493

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, aprovo os atos praticados no processo nº 017/2015, HOMOLO-
GO o resultado do convite nº 004/2015 e, em consequência, ADJU-
DICO o seu objeto, contratação de empresa especializada em manu-
tenção preventiva e corretiva do grupo gerador STEMAC da Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes pelo período de 12 (doze) me-
ses, à licitante vencedora: R D SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ(MF) sob nº. 10.272.729/0001-70, com o menor valor
global de R$ 57.300,00 (cinquenta e sete mil e trezentos reais)

Em 05 de março de 2015.

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1802678

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 768/2014
Pregão Presencial SRP nº 022/2014
Contrato nº 013/2015
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA, PARA REA-
LIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE ABRAN-
GENDO INFRAESTRUTURA E APOIO LOGISTICO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES. LOTE 04 (ORNAMENTAÇÃO)
Contratada: NOVA AGÊNCIA & PROJETOS EIRELI - ME CNPJ:
18.863.427/0001-89
Valor: R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais)
Vigência: 06 (seis) meses, a partir de 19/02/2015 a 18/08/2015.
Data de assinatura: 19/02/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2015.

Edson Batista
Presidente da CMCG

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 768/2014
Pregão Presencial SRP nº 022/2014
Contrato nº 014/2015
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA, PARA REA-
LIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE ABRAN-
GENDO INFRAESTRUTURA E APOIO LOGISTICO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES. LOTE 06 (COMENDAS)
Contratada: NOVA AGÊNCIA & PROJETOS EIRELI - ME CNPJ:
18.863.427/0001-89
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 19/02/2015 a 18/02/2016.
Data de assinatura: 19/02/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339032

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2015.

Edson Batista
Presidente da CMCG

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 768/2014
Pregão Presencial SRP nº 022/2014

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2015.
A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 005/2015,
exclusivo para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme
discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de NOTE-
BOOKS para atender a Escola Municipal do Legislativo.

Data e horário para a entrega dos documentos e Propos-
ta Comercial: 23 de março de 2015 às 15:00h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 CAIXA DE GRAMPOS PARA
PATA, TIPO TRILHO 80MM FABRICADO COM CHAPA DE AÇO RE-
VESTIDO CONTENTENDO 50 UNIDADES.

Silvia C. V. Ferreira
Pregoeira da CMCG

Id: 1802677

Contrato nº 015/2015
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA, PARA REA-
LIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE ABRAN-
GENDO INFRAESTRUTURA E APOIO LOGISTICO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES. LOTE 07 (ônibus executivo)
Contratada: ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ:
09.406.028/0001-06
Valor: R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais)
Vigência: 06 (doze) meses, a partir de 19/02/2015 a 18/08/2015.
Data de assinatura: 19/02/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339039

Campos dos Goytacazes, 19 de fevereiro de 2015.
Edson Batista

Presidente da CMCG

Id: 1802492


